
  

 

 

Estado do Piauí 

PREFEITURA MUNICIPAL  

JOSÉ DE FREITAS 
 

EXTRATO/RESULTADO PARCIAL ANÁLISE PROJETOS (Item 4 – Etapa 4) 
INTERESSADO: FUNDO PARA INFÂNCIA E ADOLESCENTE - FIA 

Ref. Procedimento Chamamento Público nº 003/2023 - PMJF/PI 
Vinculado: Processo Administrativo nº 0164/2023 - PMJF/PI 

Ord. Título/Projeto Entidade TTL/Pontuação Situação 

01 CINEMA MOTIRÔ ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E RECREATIVA MOTIRÔ - (CNPJ Nº 32.317.768/0001-80) 11 Classificada 

02 RADIANTE DE INCLUSÃO SOCIAL FUNDAÇÃO CÂNDIDA FIGUEIREDO CUNHA - (CNPJ Nº 07.167.368/0001-98) 11 Classificada 

Relação instituições desclassificadas 

Ord. Entidade Título/Projeto 

01  ASSSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE JOSÉ DE FREITAS – APAE - (CNPJ Nº 12.182.788/0001-83) CANTOS E ENCANTOS 

02 ASSSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE JOSÉ DE FREITAS – APAE - CNPJ Nº 12.182.788/0001-83)  MOVIMENTO E INCLUSÃO 

03 ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E RECREATIVA MOTIRÔ - (CNPJ Nº 32.317.768/0001-80) ALÉM DA GINGA 

04 FUNDAÇÃO PEQUENO GABI (CNPJ Nº 40.002.880/0001-50) CRESCENDO COM ARTE 

05 ASSSOCIAÇÃO ESCOLA DE CANOAGEM DE JOSÉ DE FREITAS - (CNPJ Nº 33.608.949/0001-28) ESCOLA DE CANOAGEM 

06 FUNDAÇÃO DE CULTURA PROARTE (CNPJ Nº 23.313.561/0003-46) MELODIA DA INFÂNCIA 

07 ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA GUARDIÕES DA FAMÍLIA DE JOSÉ DE FREITAS - (CNPJ Nº 45.930.031/0001-80) FILANTRÓPICO SOCIAL + EDUCAÇÃO 

08 ASSOCIAÇÃO DOS PISCICULTORES AGROPECUÁRIA DE JOSÉ DE FREITAS - (CNPJ: 36.096.710/0001- 04) SABERES NA ADOLESCÊNCIA 

Obs. O detalhamento da pontuação e razões da classificação e desclassificação encontra-se arrazoadas na Ata que integra o Processo que motiva o ato, a qual 

deverá ser encaminhada as interessadas pela Comissão responsável pelo julgamento. 

Considera-se, assim, concluídas as atividades de análise dos Projetos apresentados conforme cronograma estabelecido, cujas datas vêm sendo observadas pela 

Comissão Especial, de acordo com o aviso de chamamento publicado nos meios oficiais do dia 13/09/2023 que viabilizou a retirada do edital pelos interessados 

de acordo as exigências da LF nº 13.019/2014, depois de submetido a anuência da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, faz-se por obrigatória a divulgação 

do resultado preliminar como regra prevista no Edital. A partir da publicação deste extrato fica concedido prazo para interposição de recursos administrativos, 

em querendo – Informações: UL/SAF, em 27/10/2023. 

 

  

 

 

 

 

 


